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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.
INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica a ampliação do quadro de servidores no Centro Médico Integrado (CMI).
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação tem como base diversas demandas recebidas por este vereador, bem como a constatação in loco da realidade enfrentada no Centro Médico Integrado (CMI).

Considerando que, atualmente, a unidade opera com apenas 5 recepcionistas, responsáveis por atender uma estrutura que funciona aproximadamente 14 horas por dia, realizando mais de 800 atendimentos diários. Tal cenário evidencia um claro déficit de recursos humanos, tornando praticamente impossível que um número tão reduzido de servidores consiga atender a demanda com a qualidade e agilidade que a população necessita.

Considerando que, é importante destacar que, mesmo diante dessas dificuldades, os servidores que atuam no CMI têm se desdobrado diariamente, demonstrando comprometimento, esforço e dedicação para prestar o melhor atendimento possível. Contudo, é evidente que apenas o empenho dos profissionais não é suficiente para suprir a carência estrutural da unidade.

Considerando que, a sobrecarga de trabalho impacta diretamente:

· no tempo de espera dos pacientes 

· na qualidade do atendimento 

· nas condições de trabalho dos servidores 

Considerando que, diante disso, é fundamental que a Administração Municipal promova a contratação e ampliação do quadro de funcionários, especialmente na recepção, que é a porta de entrada do atendimento à população.

Considerando que, ressalta-se, ainda, que a priorização de investimentos deve estar voltada para áreas essenciais como a saúde. A ampliação do número de servidores efetivos e capacitados é medida mais eficiente e necessária do que a criação de cargos comissionados, que muitas vezes não atendem às demandas técnicas da população.
Considerando que, dessa forma, a presente indicação visa garantir mais eficiência, humanização e qualidade no atendimento público de saúde, beneficiando diretamente toda a população.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine à Secretaria competente a adoção de medidas urgentes para a ampliação do quadro de servidores do Centro Médico Integrado (CMI), especialmente com a contratação de mais recepcionistas e profissionais de apoio, a fim de melhorar o atendimento à população.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 27 de abril de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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